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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
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TERMO DE CONTRATO QUE FAZ

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ E

EM ENTRE SI O(A)

o(A) CÂMARA MUNtCtpAL DE CARIRÉ, com sede no(a) -, inscrito(a) no CN-PJ/MF .sob
o --, neste ato represenú6s161 pelo(a) sr(a) LUCIANA CRISTINA RODRIGUES

úrnÁruoe, doravante denominada CoNTRATANTE' e

o(a) " inscrito(a) no

CPF/CNPJ sediado(a)

no(a) .......................'.....'.'......'.......', doravante designada CONTRATADA' neste ato

;;;é';;i;;; pàrálur 5r'(a) '....'..'....."...""':":""""""""""' inscrito no cPF

ne .................... ........................, tenOo em vista o que consta. no^ f1o-c91s9 
no

ôooôi.ioiios31/ooo1-40 ã à1n óOse*ancia às disposilões da Lei n0. 14'133,de 1

ãã-"0'f ããZOZf, resotvem ceieOã o presente Teimo de Contrato, decorrente da

õ"t;;i";à" óireia no o4.o4-.õt1r025, mediante as cláusulas e condiçôes a sesuir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - oBTETO

1.1. O objeto do presentã Termo de Cglq?!o,9 CONTRATAÇÃO DE EI{PRESA

pana ÊirtslÀõhô- oe 'ssnúicós DE coMUNtcAÇ4o tNSIrucloNAL, INCLUINDo

bâôôüiÀã óiêóruÍÊuó-o, ôóÉÉnruu DE E-vE.ryJg:, GEREN-C|AMENro D-E R.EDES

sôéúis-e ritlrERtAts GRAÉlcôs-,-cóNFoRME DEMANDA DA cÂMARA MUNIcIPAL DE

éÃÃilí 1oÁtoirã espe.iiã"çã"i ã quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo do Edital.
1.2'EsteTermodeContratovincula.seaoAvisodeContrataçãoDireta,

ioentiti-caáo 
-nã 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de

transcriçáo.
1.3. Discriminação do objeto:

ÍrEM DESCRTçÃo QTD LND v-llNIT v rorAl
PRESTACÃO DÉ SERVIçOS DÉ,' iiiÉs3óÃia ÊM puaücíDror F 12 o Mês

PROPAGÂNDA (INSTrIUCIONAL)

l,Gestãodeconteúdoecomunlca(ãoDlgital:à)RedaçàoeediçãodetextosjnstitU.lonâis.releasêsecomuni(adosoficlals:b)
criâcão de conteúdos estratégicos para re.'à'JJ ;':;;;;t-;d;i;-dãÀars canais dinitais dã cámaía Muni(ipali () Produçáo de

camôanhas Dubtic áÍras pàra ômptiaí o ."q"r"ãàãií i" piprraçâoi d) Monitoramen-to e ànálise das rntera(ões do públco nas

rêdês socrais. arustando estratéqias co"ro.iíli"àirià.irl ãiiãÃii'riitráçao e atualização dos p€r6s o1l(iais da câmara Ír'u-nicipâl

tFâcebook. lnstaqràm, rwitter. etc.); tl à1i=t"iiii'ià*;à' ii; ;ü;ft;;; bohti;s inforààtivos disitâis ou impíessos ?'

Mônitôrâmento de lmaqem " r.g"l"t";t;-initiiucionai' a) lco-panttamento e íêor§tío de eventós' sessóes plenáÍres e

audiências públicas para divr-rlgaçào; b) Moiit"'ià-Ààiüãã iti'ág"; in'stitucional por meiá da análise de feedbacks da populaçáo:

r) Desenvolvimento de estrateg'as paía q#ill;il;i; ü ;;;;;";afem' inciuindo a elaborã(ào de notas oficiais e íespostôs

instrtucionais: d) círàçáo de .".p"nn"i'iili'i"üionãii pàã-ionãr"."? a comuniiacáo entíe a câmâra e a populaçáo: e)

Âssêssona em eventos institu(ionars, g"oiii:^àãiã.;i;-"iá"iãlo ,,sual aoequada e amóla drvulqa(ão. 3. PÍodu(ão Audiovisual P

ldenüdade vrsual: a) Regietío ro,og'ahá"; 
-;--'ídão-ãi i'"ntot solànidades ;-àtividadis'legislati'râs; b) Produçáo dF

entrevistas e conteúdos auoiorrsuars paraiiJurq"iaolÀtti r.i"""r, c) criação de merpriâis oíáficog alinhados à identidade visual

dâ cámara Municipati d) auxnio na p"od";:l'ã""ti;'iô;;"e; ,iJ"ãi 
-"'iãrt-*i 

ãm camóantras e publi(eções caíga horáÍià

mínima: 40 horas mensaiS.

Proça Elisio Aguior, dn - Cento - Cortré - Cearó

C.w.p. l; 35.049.345/000 1- 14 - CGC: 06'920'403'9
F ondF ox: (88) 3646-1269

E-moil : cantromunicipolilecarire@gmail'com
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2. CTáUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de Referência, com inÍcio na data de _l_l_ e encerramento em
, prorrogável na forma do aft. 107 da Lei ns 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de

R$
especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de
Cariré, na classificação abaixo: 0101.01.031.0101.2.001 - Funcionamento do
Legislativo Municipal, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903949 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica;

5. CLÁUSULA QUtl,tTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica nq 04.04.01/2025.

Proça Elisio Aguia\ s/n - Cenúo - Cariré - Ceará
C.N.P. .,L 35.M9.:r45/0N1- 14 - CGC: 06.920.403-9

Fone/F ax: (88) 3U6- 1269
E - nnil: canmramunicipldecarire@gnwil.com

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1.. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
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6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTTA DE EXECUçÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

8. CLÁUSULA OTTAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.L. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica
69

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALIZAçÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Contrataçâo Direta
pa

10. CLÁUSULA DÉCIMA - oBRIGAçÔES DA CoNTRATAI{TE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Contratação
Direta no O4.04.O112O25.

1r. clÁusuLA DÉctMA PRTME|RA - SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS
11.1. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de
Licitação ns

12. CIáUSULA DÉC|MA SEGUIIDA - EXTtt{çÃO
1.2.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

L06 e L37, combinado com o art. 138 e 139 da Lei no 14.1331202L.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.1,33, de 2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
1.2.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

Praça Elisio Aguia\ s/n - Cenr.o - Coriré - Ceorá
C.N.P. J: 35.A9.Y5/0007-14 - CGC : 06.920.403-9

F one/F ox: (88) 3646- 1269
E -nnil: canwamunicipaldecortr@gnpil.com

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - VEDAçÕES
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CARIRE/CE de

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ

cNPJ/MF Ne 35.049.345/0001-14
LUCIANA CRISTlNA RODRIGUES MIRANDA

Responsável legal da CONTRATANTE

Praça Elisio Aguior, s/n - Cenúo - Cariré - Ceará
C.N.P. J: 35.M9.345/0007-74 - CGC: 06.920.403-9

F onelF ox: (88) 3U6-1 269
E -moil : carnoramunicipoldecarire@gmail.com

@
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei nq 14.133, de2O2t.
I4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei ns L4.133, de 202L.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n0 14.133, de 2O2L..

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Cariré para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei ns l4.l33l202l.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

['

15. CLÁUSULA DÉCrMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS.
15,1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei ne 14.133, de 202L e demais normas federais de
licitaçoes e contratos administrativos e normas e princÍpios gerais dos contratos.

Á,à,
{g'a.-ra< Í@

16. CLÁUSULA DÉCrMA SEXTA - PUBLTCAçÂO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei na

14.133, de 2021.

de 20.....
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CONTRATADO

CPF/CNPJ Ne XXXXXXXXXX
Responsável legal da CONTRATADA

Proça Elisio Aguior, s/n - Centro - Cortré - Ceará
C.N.P. J: 35.M9.YY0007-14 - CGC: 06.920.403-9

FondFox: (88) 3il6-1269
E -nmil : c amar amu nic ipolilec arir e@ gnni l. com
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